
A Receita Federal editou em 13/11/09 a IN 971/2009 que define alíquotas para a Consultoria 
diferentes das estipuladas no Decreto Federal 6957/2009 – Anexo V. Confirma a alíquota de 1% até 
agora vigente. Transcrevemos o título da IN e partes da extensa tabela que se referem às atividades 
de consultoria (Anexo I da IN). As empresas devem consultar seu setor jurídico para confirmar o 
entendimento sobre a divergência entre IN e Decreto Federal.  
  

INSTRUÇÃO NORMATIVA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB Nº 971 DE 13.11.2009 
 

D.O.U.: 17.11.2009 
Dispõe sobre normas gerais de tributação previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais 

destinadas à Previdência Social e as destinadas a outras entidades ou fundos, administradas pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).  

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 
III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 
MF nº 125, de 4 de março de 2009, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, na Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, na Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, e no Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, 
resolve: 
Art. 1º Dispor sobre normas gerais de tributação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social 
e das contribuições destinadas a outras entidades ou fundos; e estabelecer os procedimentos aplicáveis à 
arrecadação dessas contribuições pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). 
............................................................. 
  
  

Para acessar a íntegra da IN RCB 971: 
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/paginas/38/MF-RFB/2009/971.htm 

  
A seguir alguns destaques. 

  
  

TÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 505. Ficam alteradas as descrições das atividades dos Códigos FPAS conforme Anexo I, a partir da 
vigência desta Instrução Normativa. 
....................................................................................................................... 
Nota 6: 
 
Os serviços de engenharia consultiva prestados no segmento da Indústria da Construção integram o 
Grupo 3 da Confederação Nacional da Indústria, portanto, as contribuições sociais previdenciárias 
decorrentes de tais atividades devem ser recolhidas de acordo com o FPAS 507 e código de terceiros 
0079. Os serviços de engenharia consultiva prestados nas demais áreas integram o Grupo 3 - Agentes 
Autônomos do Comércio - da Confederação Nacional do Comércio, portanto, as contribuições sociais 
previdenciárias decorrentes de tais atividades devem ser recolhidas de acordo com o código FPAS 515, 
se pessoa jurídica, e 566, se pessoa física, observados os códigos de recolhimento para terceiros (outras 
entidades ou fundos) 0115 e 0099, respectivamente. 
 
....................................................................................................... 
 

3. TABELA 1 (INDÚSTRIA, COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 
 

Relaciona os códigos CNAE das atividades, os correspondentes códigos FPAS e os percentuais de 
contribuição para o financiamento de aposentadorias especiais e dos benefícios decorrentes dos riscos 
ambientais do trabalho, previstos no inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991. 
 
Os códigos FPAS são listados em ordem numérica e se vinculam ao código CNAE da atividade à qual 
correspondem. Para fins do disposto nos §§ 1º e 2º do art. 109 desta Instrução Normativa deverá o sujeito 
passivo observar rigorosamente o código CNAE de sua atividade a fim de identificar o código FPAS 
atribuído pela Tabela 1. Se o código CNAE da atividade não for encontrado na Tabela 1 ou se a descrição 
da atividade a ele atribuída não corresponder ao objeto social do sujeito passivo, o enquadramento deverá 
ser feito de acordo com a Tabela 2. 



A contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de 
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, prevista no inciso II do art. 
22 da Lei nº 8.212, de 1991, será definida de acordo com o enquadramento, de responsabilidade da 
empresa, nos correspondentes graus de risco, devendo ser feito mensalmente, em conformidade 
com a sua atividade econômica preponderante, conforme a Relação de Atividades Preponderantes e 
Correspondentes Graus de Risco, elaborada com base na Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE, prevista no Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, 
obedecendo o disposto no art. 72 desta Instrução Normativa. 
 
.................................................................................. 
 

Anexo I (parte da tabela) 
 

1,00% 507 Serviços de engenharia, inclusive engenharia consultiva prestada na área da 
Indústria da Construção (art. 577 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, gr. 3 CNI) 

1,00% 515 Atividades de contabilidade - Pessoa Jurídica 
1,00% 515 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária - Pessoa Jurídica 
1,00% 515 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 

específica - Pessoa Jurídica 
1,00% 515 Serviços de arquitetura - Pessoa Jurídica 
1,00% 515 Serviços de engenharia, (pessoa jurídica) inclusive engenharia consultiva, exceto 

aquela prestada na área da Indústria da Construção que é do FPAS 507 
1,00% 515 Serviços de cartografia, topografia e geodésia - Pessoa Jurídica 
1,00% 515 Atividades de estudos geológicos - Pessoa Jurídica 
1,00% 515 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia - Pessoa 

Jurídica 
1,00% 515 Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho - Pessoa Jurídica 
1,00% 515 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas 

anteriormente - Pessoa Jurídica 
 


